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CNPJ: 16.493.405/0001-99; METRO ENGENHARIA E CONSUL-
TORIA LTDA, CNPJ: 07.478.417/0001-03; TM CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ: 21.596.575/0001-99;
CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA, CNPJ: 04.490.079/0001-37; JC
ENGENHARIA, CNPJ: 19.276.668/0001-94; IRKA CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CNPJ: 16.879.847/0001-28; CTN CONSTRUTORA
LTDA, CNPJ: 16.071.664/0001-81; POTENCIAL ENGENHARIA E
INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ: 01.734.109/0001-34; LEOMA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ: 03.318.902/0001-69; NA-
BLA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ:
23.997.164/0001-30 e PAULUS EMPREENDIMENTOS, CNPJ:
12.660.470/0001-60. Empresas inabilitadas: LG ENGENHARIA,
CNPJ: 09.508.808/0001-59; PEROLI ENGENHARIA, CNPJ:
17.275.476/0001-38; OTONIEL FERREIRA MACEDO E CIA,
CNPJ: 04.110.339/0001-00 e INTACTA ENGENHARIA; CNPJ:
22.234.083/0001-16. Fica aberto prazo recursal conforme Lei
8.666/93. Os autos do processo estão com vistas franqueadas aos
interessados.

AIRAN AIRES ANDRADE
Presidente da Comissão

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 14257/2017. Partes: Santana Contabilidade Eireli - ME e
Universidade Federal do Pará. Objeto: Estágio para alunos regu-
larmente matriculados em Cursos de Graduação da UFPA. Funda-
mento Legal: Lei nº 11788/2008, Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
Lei nº 8.859/94, Dec. nº 87.497/82, Dec. 93.872/86, IN´s 05/97 e
17/97 do MARE e Port. nº 08/01-MOG. Vigência: 02 (dois) anos a
contar da data da publicação. Foro: Justiça Federal - Belém/Pa.
Assinaturas: Luana Oliveira dos Santos, por Santana Contabilidade
Eireli - ME, e Gilmar Pereira da Silva, pela UFPA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 95/2017

PROCESSO Nº 23073.011199/2017-08, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: PAULO CERQUEIRA
DOS SANTOS JUNIOR, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do
Contrato nº 022/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior
para 30 de setembro de 2017, conforme faculta a legislação vigente -

Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR
PEREIRA DA SILVA e pelo CONTRATADO, PAULO CERQUEIRA
DOS SANTOS JUNIOR.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 96/2017

PROCESSO Nº 23073.011608/2017-68, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: JAMERSON RODRIGO
DOS PRAZERES CAMPOS, OBJETO: Prorrogar o prazo de vi-
gência do Contrato nº 052/2016 de Professor Substituto de Magistério
Superior para 31 de janeiro de 2018, conforme faculta a legislação
vigente - Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GIL-
MAR PEREIRA DA SILVA e pelo CONTRATADO, JAMERSON
RODRIGO DOS PRAZERES CAMPOS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 97/2017

PROCESSO Nº 23073.013374/2017-93, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: CLAUDIA ROBERTA LI-
MA FURTADO DE MENDONÇA, OBJETO: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato nº 048/2016 de Professor Substituto de Ma-
gistério Superior para 02 de maio de 2018, conforme faculta a le-
gislação vigente - Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRA-
TANTE, GILMAR PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA,
CLAUDIA ROBERTA LIMA FURTADO DE MENDONÇA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 98/2017

PROCESSO Nº 23073.013373/2017-49, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: LORENA TIE SAITO DE
OLIVEIRA PAIVA, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato nº 047/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para
01 de maio de 2018, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pela CONTRATADA, LORENA TIE SAITO DE OLI-
VEIRA PAIVA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 99/2017

PROCESSO Nº 23073.013372/2017-02, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: MAURICIO OLIVEIRA
MAGALHÃES, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato
nº 051/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para 12
de maio de 2018, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pelo CONTRATADO, MAURICIO OLIVEIRA MA-
GALHÃES.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 100/2017

PROCESSO Nº 23073.013375/2017-38, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: RODOLFO GOMES DO
NASCIMENTO, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato
nº 057/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para 15
de maio de 2018, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pelo CONTRATADO, RODOLFO GOMES DO NAS-
C I M E N TO .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 101/2017

PROCESSO Nº 23073.013370/2017-13, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: SUELLEM CARLA NU-
NES NOBRE, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato
nº 058/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para 15
de maio de 2018, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pela CONTRATADA, SUELLEM CARLA NUNES
NOBRE.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 102/2017

PROCESSO Nº 23073.010703/2017-44, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: HELDILENE GUERREI-
RO REALE, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
076/2015 de Professor Substituto de Magistério Superior para 10 de
agosto de 2017, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pela CONTRATADA, HELDILENE GUERREIRO
REALE.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 103/2017

PROCESSO Nº 23073.013112/2017-29, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: ANDRÉ FELLIPE RIBEI-
RO DE ALMEIDA, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do
Contrato nº 104/2015 de Professor Substituto de Magistério Superior
para 10 de novembro de 2017, conforme faculta a legislação vigente
- Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR
PEREIRA DA SILVA e pelo CONTRATADO, ANDRÉ FELLIPE
RIBEIRO DE ALMEIDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 104/2017

PROCESSO Nº 23073.012741/2017-31, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: ROBSON DOS SANTOS
BASTOS, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
154/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para 30 de
dezembro de 2017, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pelo CONTRATADO, ROBSON DOS SANTOS BAS-
TO S .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 105/2017

PROCESSO Nº 23073.009870/2017-42, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: LEILA CRISTINA SILVA
DA SILVA, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
103/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para 30 de
junho de 2017, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pela CONTRATADA, LEILA CRISTINA SILVA DA
S I LVA .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 106/2017

PROCESSO Nº 23073.013853/2017-18, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADA: ISABELLE CHRISTINE
VIEIRA DA SILVA MARTINS, OBJETO: Prorrogar o prazo de vi-
gência do Contrato nº 064/2015 de Professor Substituto de Magistério
Superior para 21 de julho de 2017, conforme faculta a legislação
vigente - Lei nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GIL-
MAR PEREIRA DA SILVA e pela CONTRATADA, ISABELLE
CHRISTINE VIEIRA DA SILVA MARTINS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 107/2017

PROCESSO Nº 23073.013726/2017-19, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: JOÃO PAULO GOIS AL-
VES, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
074/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para 17 de
julho de 2017, conforme faculta a legislação vigente - Lei nº
8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREIRA
DA SILVA e pelo CONTRATADO, JOÃO PAULO GOIS ALVES.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 108/2017

PROCESSO Nº 23073.013725/2017-66, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: JEAN HENRIQUE SAN-
TANA AROUCK, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato nº 117/2015 de Professor Substituto de Magistério Superior para
21 de dezembro de 2017, conforme faculta a legislação vigente - Lei
nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREI-
RA DA SILVA e pelo CONTRATADO, JEAN HENRIQUE SAN-
TANA AROUCK.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 109/2017

PROCESSO Nº 23073.013106/2017-71, CONTRATANTE - Univer-
sidade Federal do Pará; CONTRATADO: ALYSSON KLEBER FER-
REIRA DE LIMA, OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato nº 119/2016 de Professor Substituto de Magistério Superior para
06 de setembro de 2017, conforme faculta a legislação vigente - Lei
nº 8.745/93; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, GILMAR PEREI-
RA DA SILVA e pelo CONTRATADO, ALYSSON KLEBER FER-
REIRA DE LIMA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 37/2017 - UASG 153063

Nº Processo: 37/2017-36 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa(s) especializada(s) no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE E MATERIAIS DE LIMPEZA (envelopes de segurança).
Justifica-se a aquisição em razão das necessidades que o Centro de
Processos Seletivos tem para a execução de diversos processos se-
letivos e de concursos públicos de interesse dessa Universidade Fe-
deral. Total de Itens Licitados: 00010. Edital: 30/05/2017 de 08h00 às
12h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Rua Augusto Corrêa,01 Ci-
dade Universitaria Prof.silveira Neto, Predio Proad 1º Guama - BE-
LEM - PA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153063-05-
37-2017. Entrega das Propostas: a partir de 30/05/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/06/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO
Reitor

(SIDEC - 29/05/2017) 153063-15230-2016NE800603

EDITAL Nº 174, DE 29 DE MAIO DE 2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Vice Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de suas atribuições legais e na forma do
que dispõe a Lei n. 8.745/ 1993 com as modificações introduzidas pela Lei n. 12.425/2011, a Lei n.
12.772/2012, o Decreto n. 7.485/2011, alterado pelo Decreto n. 8.259/2014, o Decreto n. 6.944/2009 e
a Resolução n. 4.198/2011-CONSEPE, torna pública a abertura de inscrições aos Processos Seletivos
Simplificados para preenchimento de vagas de Professor Substituto em regime de trabalho de 40 horas
semanais, para o Magistério Superior, de acordo com as seguintes informações:

Quadro n. 01

Instituto de Ciências da
Saúde

Medicina Legal 1 31.05.2017
a

13.06.2017

Graduação em Medicina com Pós-Graduação
em Medicina Legal.

Atenção Integral à Saúde 1 31.05.2017
a

13.06.2017

Graduação em Medicina ou em Enfermagem.

Saúde da Criança e do Adoles-
cente

2 31.05.2017
a

13.06.2017

Graduação em Medicina com Residência Mé-
dica em Pediatria.

Instituto de Ciências
Sociais Aplicadas

Contabilidade Geral e Contabi-
lidade Gerencial

1 31.05.2017
a

13.06.2017

Bacharel em Ciências Contábeis ou Bacharel
em ciências Contábeis com Pós-Graduação
Stricto ou Lato Sensu em contabilidade ou Ad-
ministração ou Economia ou Engenharia de
Produção.

Campus Universitário
Marajó-Breves

Cálculo 1 31.05.2017
a

13.06.2017

Graduação em Matemática.

Biologia Geral e Práticas e
Metodologias de Ensino de

Ciências

1 31.05.2017
a

13.06.2017

Licenciatura em Ciências Biológicas ou Licen-
ciatura em Ciências Naturais com habilitação
em Biologia, com Mestrado ou Doutorado em
Educação em Ciências.

Psicologia da Educação 1 31.05.2017
a

13.06.2017

Graduação em Pedagogia com Pós-Graduação
em Educação ou na área das Ciências Hu-
manas.

Campus Universitário
Marajó-Soure

FTM de Saúde e Meio Am-
biente, Metodologia Cientifica,
Estágio Supervisionado I. FTM
de Química, Bioquímica, Fun-

damentação Didática.

1 31.05.2017
a

13.06.2017

Licenciatura ou Bacharelado em Ciências Bio-
lógicas, com Mestrado em Ciências Biológicas
ou áreas afins.

Campus Universitário
Tocantins- Cametá.

Cálculo 1 31.05.2017
a

13.06.2017

Graduação em Matemática e/ou pós-graduação
Stricto ou Lato Sensu em Matemática ou áreas
afins.

Clecio
Riscado
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1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Os Processos Seletivos Simplificados (PSS) serão regidos por
este Edital e posteriores alterações, caso existam.
2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
2.1 Para realizar a inscrição o candidato deverá entregar pessoal-
mente, ou por meio de procurador legalmente constituído (apresentar
procuração específica), na Unidade proponente do Processo Seletivo
Simplificado, a documentação exigida para homologação da inscrição
(descrita nos subitens abaixo), conforme definido no Art. 25 da Re-
solução n. 4.198/2011/CONSEPE, ou encaminhá-la via Empresa Bra-
sileira de Correios, pelo serviço de postagem rápida - SEDEX, ou
serviço similar de entrega rápida, com a documentação já autenticada
em cartório, sendo a data de entrega e postagem até o último dia de
inscrição.
a) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado;
b) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 03 (três) vias, quando
houver o julgamento de títulos, atendendo ao perfil descrito neste
Edital, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica,
cultural e profissional, sendo apenas uma via deste acompanhada das
comprovações. Os documentos referentes a comprovação deverão ser
apresentados em cópia autenticada.
c) Declaração de Experiência na área, quando exigido;
d) Apenas 1 via do Curriculum Vitae na Plataforma Lattes devi-
damente comprovado quando não houver o julgamento de títulos.
2.2 Na falta dos diplomas e ou certificados, os candidatos poderão
apresentar declaração atualizada de
conclusão do curso, com a indicação que o candidato faz jus ao título
e que está aguardando a emissão do diploma ou certificado, acom-
panhado de histórico escolar (Graduação e/ou Pós-Graduação).
2.3 A documentação deverá ser encaminhada em envelope lacrado,
contendo a identificação do candidato, o número do Edital e o Tema
do Processo Seletivo Simplificado, ao setor de protocolo da Unidade
responsável pelo PSS que deseja concorrer, conforme endereço abai-
xo:
Instituto de Ciências da Saúde.
Local de inscrição: Secretaria da Faculdade de Medicina, Av. Ge-
neralíssimo Deodoro, nº 01, Bairro: Umarizal, CEP: 66055-240, Be-
lém - Pará.
Instituto de Ciências Sociais Aplicadas
Local de inscrição: Protocolo Instituto de Ciências Sociais Aplicadas,
Campus Universitário do Guamá, Rua Augusto Corrêa n. 01, Bairro
Guamá, CEP: 66075-110, Belém - Pará.
Horário de entrega: das 08:00 e das 14:00 as 15:00 horas.
Campus Universitário do Marajó - Breves
Tema: Cálculo.
Local de Inscrição - Secretaria da Faculdade de Matemática, Av.
Anajás, s/nº, Conjunto Bandeirante, N°: S/N, Bairro: Aeroporto, CEP:
68800-000, Breves - Pará,
Horário de entrega: Das 9:00 h as 12:00 h e das 14:00 h as 17:00
h.
Tema: Biologia Geral e Práticas e Metodologias de Ensino de Ciên-
cias.
Local de Inscrição - Secretaria da Faculdade de Ciências Naturais,
Av. Anajás, s/nº, Conjuntos Bandeirantes, N°: S/N, Bairro: Aeroporto,
CEP: 68800-000, Breves - Pará. Fone: (91) 3783- 1129 (ramal: 213),
E-mail: fenaturaisbreves@ufpa.br.
Horário de entrega: Das 9:00 h as 12:00 h e das 14:00 h as 17:00
h.
Tema: Psicologia da Educação.
Local de Inscrição - Secretaria da Faculdade de Educação e Ciências
Humanas, Av. Anajás, s/nº, Conjuntos Bandeirantes, N°: S/N, Bairro:
Aeroporto, CEP: 68800-000, Breves - Pará.
Horário de entrega: Das 9:00 h as 12:00 h e das 14:00 h as 17:00
h.
Campus Universitário do Marajó - Soure
Local de Inscrição - Sala da Coordenação Acadêmica do campus, 13º
Rua, Tv. 19º, Bairro: Umarizal, Soure- Pará. Fone: (91) 3741-1434.
Horário de entrega: Das 9:00 h as 12:00 h e das 14:00 h as 18:00
h.
Campus Universitário do Tocantins/Cametá.
Tema: Cálculo.
Local de inscrição: Secretaria da Faculdade de Matemática do Cam-
pus, Rua Padre Antônio Franco, Matinha, Cametá - PA, CEP: 68400-
00, Fone (91) 3781-1182.
Horário das 09:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas.
2.4 A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo prazo de até
3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao final das
inscrições.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de
inscrição nos Processos Seletivos Simplificados, em igualdade de
condições com os demais candidatos, desde que as atribuições do
cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.
DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
As etapas dos Processos Seletivos Simplificados serão realizadas de
acordo com o Plano de PSS da disciplina, e constará de:
Prova Escrita, Prova Didática e Julgamento de Títulos para os temas:
Medicina Legal; Atenção Integral à Saúde; Saúde da Criança e do
Adolescente; Cálculo (Campus Marajó-Breves); Biologia Geral e Prá-
ticas e Metodologias de Ensino de Ciências; FTM de Saúde e Meio
Ambiente, Metodologia Cientifica, Estágio Supervisionado I. FTM de
Química, Bioquímica, Fundamentação Didática.
Prova Escrita e Prova Didática para os temas: Psicologia da Edu-
cação; Cálculo (Campus Tocantins/Cametá); Contabilidade Geral e
Contabilidade Gerencial.
4.1 A Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória)
4.1.1 A Prova Escrita versará sobre item sorteado de uma lista con-
tida no Plano de PSS, de no mínimo dez e máximo de quinze itens
relacionados ao tema e aos conteúdos referidos no Edital do PSS e
terá a duração máxima de quatro horas para sua execução.
4.1.2 A avaliação da Prova Escrita observará os critérios abaixo
discriminados, sendo que a valoração a ser conferida a cada um deles
ficará a cargo da Unidade, conforme a Resolução que trata da Va-
loração das Provas e Títulos que prevê a Resolução do CONSEPE,
que trata dos Concursos para professores efetivos da UFPA:
a) apresentação: introdução, desenvolvimento e conclusão;
b) conteúdo e desenvolvimento do tema: organização, coerência, cla-
reza de ideias, extensão, atualização e profundidade;
c) linguagem: uso adequado da terminologia técnica, propriedade,
clareza, precisão e correção gramatical.
4.2. A prova Didática (Eliminatória e Classificatória)
4.2.1 A Prova Didática consistirá na apresentação oral, pelo can-
didato, de um item sorteado com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, a partir de uma lista contida no Plano de PSS, com um
mínimo de dez e no máximo de quinze itens relacionados ao tema e
aos conteúdos referidos no Edital do PSS.
4.2.2 A Prova Didática destina-se à avaliação do desempenho di-
dático-pedagógico do candidato, devendo ser observados a clareza, a
organização e o planejamento da aula; a extensão, atualização e pro-
fundidade de seus conhecimentos, cuja ponderação de cada critério
ficará a cargo da Unidade responsável pelo PSS, atendendo à Re-
solução da Unidade que trata da Valoração das provas e Títulos que
prevê a Resolução do CONSEPE, que trata dos Concursos para pro-
fessores efetivos da UFPA.
4.3 O Julgamento de Títulos (Classificatória)
4.3.1 O Julgamento de Títulos será realizado por meio do exame do
Curriculum Lattes e, quando do seu julgamento e avaliação, a Co-
missão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente
comprovados, os seguintes Grupos de Atividades:

I - Grupo I - Formação Acadêmica;
II - Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;
III - Grupo III - Atividades Didáticas;
IV - Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.
5. DOS RESULTADOS
5.1 A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos critérios
estabelecidos na Resolução n° 4.198/2011 - CONSEPE/UFPA, ao
Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades, que tratam da
Valoração das Provas.
5.2 Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero a dez
para o exame das Provas e Títulos (se houver).
5.3 As Provas Escrita e Didática terão caráter eliminatório, sendo
reprovado do PSS o candidato que obtiver pontuação inferior a 7
(sete) em uma delas.
5.4 A pontuação do candidato em cada prova será a média aritmética
simples dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores,
considerada uma casa decimal.
5.5 Quando houver Julgamento de Títulos, será considerado aprovado
no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver nota final
igual ou superior a 5 (cinco) como média aritmética simples das
pontuações das Provas e Títulos.
6 DOS RECURSOS
6.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado:
I - da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias con-
secutivos, a partir da data de sua publicação;
II - do resultado de cada prova eliminatória, no prazo de 2 (dois) dias
consecutivos, a partir da data de divulgação do resultado;
III - do resultado final do PSS, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir
da data de sua divulgação.
7 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÕES
7.1 Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital;
7.2 Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos exigidos
em lei: declaração de não acumulação de cargo ou emprego público,
declaração de experiência quando solicitado, comprovação dos re-
quisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros documentos
exigidos pela Instituição.
7.3 É vedada a acumulação de cargos e empregos cuja carga horária
ultrapasse 60 (sessenta) horas semanais, conforme o Parecer GQ n°
145, da Advocacia Geral da União, e a Nota Técnica n° 628/2010
8 ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE
8.1 Desenvolver atividades curriculares de ensino, conforme esta-
belecido no contrato, para os Cursos de Graduação.
9. DA REMUNERAÇÃO
9.1 A remuneração do contratado deverá observar a titulação exigida
no Edital, terá como parâmetro os vencimentos correspondentes ao
padrão inicial da classe/denominação e receberá vencimento básico
acrescido da RT (Retribuição por Titulação), de acordo com requisito
do quadro 01, conforme previsto na Lei nº 12.772/2012 alterada pela
Lei nº 12.863/2013 e Orientação Normativa/SRH/MP N° 5/2009. Os
contratados exercerão a docência na Universidade Federal do Pará,
percebendo salário inicial de acordo com a tabela salarial vigente a
partir de 1º de janeiro de 2017, conforme a seguir:

Quadro n. 02

Classe Denominação Nível Regime de Trabalho Ti t u l a ç ã o Vencimento Básico Retribuição por Titula-
ção

To t a l

A Adjunto A 1 40h Doutor 3 . 11 7 , 2 2 R$ 2.580,39 R$ 5.697,61
A Assistente A 1 40h Mestre R$ 1.091,90 R$ 4.209,12

Auxiliar 1 40h Especialista R$ 410,67 R$ 3.527,89
Auxiliar 1 40h Aperfeiçoamento R$ 186,42 R$ 3.303,64
Auxiliar 1 40h - - R$ 3.117,22

10. DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Os temas para as provas escrita e didática, as referências bibliográficas e as demais datas das etapas do processo seletivo, serão informados
no ato da inscrição.
10.2 O resultado final de cada PSS/tema será homologado pelo Reitor da Universidade Federal do Pará - UFPA e a relação dos candidatos será
publicada no Diário Oficial da União de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.
10.3 A aprovação no PSS assegura ao candidato a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato condicionada à
observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do
prazo de validade do PSS.
10.4 A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme as necessidades institucionais e o interesse
público.
10.5 A lotação dos Professores deverá ser feita na Unidade para onde prestou o concurso.
10.6 Os candidatos aprovados, que excederem ao número de vagas atualmente existentes no Edital para cada disciplina, poderão ser contratados
até o prazo de vigência deste Edital em função da disponibilidade de vagas futuras.
10.7 O prazo de validade dos Processos Seletivos será de 01 (um) ano a contar da data de sua homologação no D.O.U.
*O Edital completo estará disponível na página eletrônica da PROGEP - www.pr o g e p . u f p a . b r.

GILMAR PEREIRA DA SILVA


